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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

COMISSÃO DB CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA. TRABALI{O E ITEDAÇÃO

Parcccr n" 22012022

ReÍbrôncia: Processo n" 3.737 12022

Assunto: Projeto de Lei no 072, de 24 de agosto de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Preleita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - REI,ATÓRTO:

O Projeto de Lei n" 072, de 24 de agosto de 2022, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura

e Logística, e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Proieto de Lei de autoria clo Poder Executivo Municipal,

pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Mr"uricipal

de Inf}aestrutura e Logística, e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o créclito adicional

especial no valor de R$ 2.207.920,17 (dois milhões duzentos e sete mil novecentos e vinte reais
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e dezessete centavos), a ser coberto mediante excesso de arrecadação, fnrto de transferência do

Ilstado (Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - Sinfra/MT).

Segundo dispõe o artigo 2", o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Infi'aestrutura e Logística e dá outras

providências..

Ainda conlbrme informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei,

a abertura de crédito especial, tern a finalidade de efetuar-se despesas não previstas no

orçamento municipal, para acobeftar as despesas relacionadas a execução da obra de micro

revestimento asfáltico na pista de pouso, pista de decolagem, pista de taxi, pátio de

cstacionarnento de aerollaves do Aeroporto Nelson Martins Dantas, de Cáceres-MT.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justifi cativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3", dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recllrsos mediante superáyit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de 2021.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura cle créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

rtigos 165 a 1 69 da Constituição F-ederal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente pro"jeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as aulorizações de despesa não coruputadas
ou insuficientemenle dotadas na Lei de Orçantentr,t.

ÁrL 41. Os créditos adicionais classificam-se enl:
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I - suplententore,\, os destinados a reJôrço de dolação orçarnentitria,'

II - especiais, os destinados a despesas para qs quais ntÍo haia dotação
or ç amentár ia e spe cífica ;

III - extraordinários, os destinados a despesar' urgentes e imprevistas, ent

caso de guerra, contoção intestinq ou calamirJade pública.

Art. 42. Os créditos suplementctres e especiais serão aulorizqdos por lei e

aberÍos por decreto executivo.

Art. 43. A aberlura dos créditos suplementares e especiais depende da
exislência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida
d e expos iç ão j us tific ativ a. (Veto rejeitado no DOU, cle 5.5.1961.)

s\ I o Considerant-se recLtrsos pora o fint deste artigo, desde que não
comprometidcts: (Vero rejeiÍado no DOU, de 5.5.1964\

I - o stperdvit Jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercícict
anterior; (Velo re.ieilado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes cle excesso de arrecadaçcio;
DOU, de 5.5.19641

III - os resultantes de aruloçãct purcial ou total de

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU, de 5.5.1964)

(Veto reieitado no

do t aç õ e s or ç a me nt (u' i ct s

(Vetct reieitaclo no

IV - o produlo de operações de credito autorizudas, em forma que
juridicantenle possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto
rqieiÍado no DOU, de 5.5.1964)

s\ 2" Enlende-se por superdvit financeiro a di/brença pct,sitiva entre o utivo

financeiro e o passivo .financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
crédilos adicionais transferidos e as operações cle credito a eles
vinculadas. (Veto re.ieitado no DOU, de 5.5.I964)

§ 3' Entende-se por excesso cle aruecaclaçiio, para os Jins
suldo positivo das dderenças ücamuladas mês a mês entre
prevista e a reulizada, considerando-se, ainda, o
exerctcto. (Veto reieitodo no DOU, de 5.5.19641
Leí n'6.343, de 1976)

§ 4" Para o Jint de opurar os recursos ulilizáveis, provenienles de excesso de

arrecadação, deduzü'-se-a a imporlância dos créditos extraordin(trios
abertos no exercício. (Veto re.íeitado no DOU, de 5.5.1964.t

deste artigo, o

a arrecadação
tendência clo

(Vicle
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Art. 44. Os créditos extraordinarios serão abertos por decreto do Potler
Executitto, que clêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45" Os crédito,ç adicionctis lerão vigência adstrita ao exercício.financeiro
em que.forem aberlos, salvo expressa dis:1tosição legal em conlrário, quanto

aos especicri,v e exÍr aordinár ios.

Art. 16. O ato que ctbrir crédito adicional indicará a importiincia, u espécie

do ntesnto e a classificação da despescr, até onde.fôr poss[vel.

Em seguida foi solicitado parecer técnico clo Contador desta Casa de l-eis,

para que analisasse, corn a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação inflraconstitr.rcional e com a

Constitr-rição F'ederal,

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal n" 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cr,rmprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei n" 072, de 24 de agosto de 2022.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÁO:

A Comissão de Constituição e .lustiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Proieto de

Lei no 072, de24 de agosto de2022.

E o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 19 de seternbro de 2022.
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